
DECRETO MUNICIPAL Nº 52, de 26 de junho de 2026.

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA DE JOGO DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo FIFA 2026 e a participação da Seleção Brasileira de Futebol no referido certame;

CONSIDERANDO o princípio da eficiência que rege a Administração Pública, bem como a necessidade de conciliar o regular funcionamento dos serviços públicos com o relevante interesse cultural e social da população em acompanhar os jogos da Seleção Nacional;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de disciplinar, de forma excepcional e uniforme, o horário de expediente e de atendimento ao público nos órgãos municipais em tais datas,

DECRETA:

Art. 1º Art. 1º Fica instituído turno único de expediente administrativo, com jornada de 6 (seis) horas diárias, a ser cumprido das 7h às 13h, nas repartições públicas municipais de Sagrada Família, no dia 29 de junho de 2026 (segunda-feira), em virtude do jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo da FIFA 2026.

Art. 2º As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público deverão organizar-se em escalas de plantão e sobreaviso, de modo a garantir a continuidade e a qualidade do atendimento à população.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 26 do mês de junho de 2026.


ELISETE DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal em Exercício de Sagrada Família
